
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 18  Região 

CENTRO DE MEMÓRIA JUIZ PAULO FLEURY DA SILVA E SOUZA 

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ACERVO DOCUMENTAL 

TÍTULO RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
CAIXA NÚMERO 014 
ORIGEM ia Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
NÚMERO 419164 
ANO 1964 
DATA ii de agosto de 1964 
JUIZ DO TRABALHO Paulo Fleurv da Silva e Souza 
JUIZ CLASSISTA 
EMPREGADORES  
JUIZ CLASSISTA 
EMPREGADOS  
OBJETO Indenização, Aviso e 13 ° mês. 
DECISÃO Acordo 
NÍVEL 4— PROCESSO 
DIMENSÕES 7 fis 
PRODUTOR TRT DA 3' REGIÃO - BELO HORIZONTE 

RECLAMANTE Francisco Martins Borges - menor 
RECLAMADO Galeria Feminina de Modas 

RESUMO 

O reclamante foi contratado para trabalhar numa Loj a de confecção como 
cobrador. Foi dispensado sem Justa Causa e sem as reparações legais. 

INSTÂNCIA  
RELATOR  
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IDENTIFICAÇÃO SOS (sued) 
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Aos 	dias d omês 	 ........... 

do ano de 19k»-----na  secretaria daJunta de Conci1iaço 

e Julgamento de Jsr1-d FLoriz-o-ii-t-e, autuo a 

;L ~ .---- 

................ .........  ........................... 

que segue..- 	 ............... 

---- 

Chefe da Secretaria 

MOO. 1 



TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos d:ias 	do 	mês 	de de 	19 

compareceu perante mim, chefe 	da Secretaria 	da Junta 	de 	Conciliação 	e 
Julgamento de 	Goiânia, o 	Sr. 	 .. ... .. . . 

- 	 IlECLAIIANrE 

PIIOFISSÃO 
- 

ESTADO CIVIL NACIONALIDADE 

associado 	do 	Sindicato 
I1ESIDÊN CIA 

portador da C. P. 	- N , 	 série , 	e apresentou 	a 	seguinte 
reclamação contra 

RECLAMADO 

domiciliado 	n 
ATIVIDADE 

RUA E NIMERO 

RUAE NÚMERO - 	 - 

........................................... -t 	.................................................................................................................. 



Para prova de suas declarações, apresenterá as seguintes 

testemunhas 

-. 	 NUME 	 ENDERËÇO 	 - 

NOME 	 ENDERÊÇO 

NOME 	 ENDRÊÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

por mim assinado etambém pelo Reclamante- 

......... 

/ 	 CUEFE DA SECRETARIA 	V 

... 	 '1"D...liiO 

( 	e têrmo deve sei' extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

Sr.Ti 	 .-..
Í4 

ASSUNTO: RecIamaço apresentada por: 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

a 	 Junta de Conciliação e Julgamento, àra 	 , 

àsUií t4 ;c 	 ... 	) 
horas do dia 

(). 	 do mês det- 	 à audiência relativa à 

reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência, deverá V. S.a oferecer as provas que 

julgar necessárias, oonsantes de documentos ou testemunhas, estas no 

máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência im-

portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena 

de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nessa audiência, deverá V.S.D estar presente, independen-

temente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que 

tenha conhecimento do fato. 

(1 
Bi1cr 	 de_r i 	 de 19 _ 

À 

CHEFE DE SECRETARIA 

ti l  

Gertifico que em. .... \. . 
foi expC1(1(T  

............ 

MOD. 3 

 



D epartm:n do  
5rv.  

Numero do gistadr  

Proc-edênca 	 A.. 

	

Data do registo i 4da 	de 19 

Nalureza da correspondenca 

Valor declarado 

Recehí o objeto registado acima descrito 

Em 	de.. 	 de 19. 
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PODCR JUDICIÁRIO 

•JUSTIÇA DO TRABALHo 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 24 dias do mês de setembro 	do ano de mil novecentos 

e 	 e quatro , nesta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

tendo comparecido o reclamante Franscilino 

e o reclamado Galeria Feminina de Modas 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presideute, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

A reclamada pagara ao reclamante, por saldo da presente 

reclamaç., a impertncia de Cr$ 53.162,00 (cinquenta e t±s mil, - 

cento e sessenta e doís cruzeiros), dando-se as partes, plena e go- 

ra].e 	 t.a.- 
Custas, no valor de Cr$ 1.390,00, pelos litigantes em par-

tes .ais, .ndo . 	pensada .aparte do .reclamantede acordo com o at. 

.C.L..T.. 

xx.xxxxxxxxxxxxxxxxx 



Do que 	para constar, eu 

Chefe da Secretaria, iavfíei o presente termo que vai assinado pe'o 

Snr. Juiz Presidente e por am'bas as partes. 

.. 

.a 	J...........c 
RECLAMATE 

RECLAMADO 

A 'A 
o 



fTfr (  

\, 

2  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 25 dias do mês de etembre do ano de mil novecentos 

e...e.5.se!.ta............. ... ......................... ................. ...... ............................ .nesta cidade de Goiânia, 

àsl3horas, naSecreteria desta Junta de ConciliaçãoeJulgamento, peran-

te mim Secretário, compareceram o Reclamante Fran5cllin 
(REPRESENTAÇÃO QUANDO HOUVER) iencr 	 e o Reclamado Galeria Feminina e Moae 

(REPRESENTAÇÃO, QUANDO HOUVER) 

eporesteúltimo me foi dito que, em cumprimento a 	a c ô r d o celebradc 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 
e 	

. sessenta e ois cruzeiros). Cr$53.162,00 (cinquenta e .tresl.oent• relativa a preceen, 
.419/6 &esta Jun.ta.O reolamadpagoumetade 

695,00. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto dapre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

- 

À-  - 	- 
Ch&e da Secetara 

clamante 

2...........2 
Recla do 

, 
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cNCLUSÁO 
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os presentes af os 
........ • fôlIias, d 	

nera(as c 
Do qe jra co/s.c.' j?? 

rieVeL 	4e J,9V 

OU)VADO. 
Em 	6j' 

JAPIR N. DE MAALHÁES 
ft  Socrofnrio 


